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O enobrectmenU» todavia fbl posthurao, 
pois Lepe Já era morto em 151!, quando co- 
meçaram as Probanzaa. O piloto Pedro da 
Ledesma declara, em 1513, ter visto partir 
uma ejtpedtção de Lepe, que regressou sem 
o commandante a Hespanha; e o piloto An- 
dré de Morales assevera, no mesmo anno, 
que elle morreu em Portugal. Varnhagen 
conhecia o segundo depoimento; e a carta 
atraz citada de Estevam Froes a D. Manoel, 
onde se fala em um. IHego de Leve que Vos- 
so Altera mandou enjarcar porque foi toma- 
do nas partes da Ouiné por causa de certo; 
pretos que levava furtados; concluiu portan- 
to que o rei do Portugal Czora subir Lepe ao 
p&Ubnlo. 

Se o [Ilustre Historiador soubesse do pri- 
meiro daquelles depoimentos, hesitaria em 
dar áo navegador hespanhol morto iníaman- 
te, pois seguramente toria aprosado o tran- 
sgressor com seus navios; ora Ledesma 
viu-os chegar a Scvilha, e não se percebe 
bem a captura unlea do commandante. Mas 
qualquer duvida se desvaneceria, se lhe fos- 
se presente um documento offlcial que pu- 
bliquei na IUstoria da Colonização Portupue- 
za do Brasil. Ahl fica patente ter sido en- 
forcado o Eiego de Lepe de Estevam Froes 
por ordem de D João II. morto em 1495, ao 
passo que o nosso Dlego de Lepe estava 
ainda vivo em 1504, e até presumo que em 
1536. Trata-se de um homonlmo, sem duvida 
parente do descobridor. 

Duarte Leite. 

0 DIVORCIO 

José Siqueira 
'(Advogado nos auditórios desta 

Capital) 

Especial para o "Jornal do Cammerclo" 

fi magna queetão que tnflammon incelli- 
gvnclafl de eBOól em 1901 na Camara doa 
Deputados, por ocoasião da discussão do Oo- 
dlgo Civil, sulcando dueo oorremes gigantes- 
cas, que pode-hunos chamar de conservadora 
« liberal, aquella representada por Alencar 
Araripe, Andrade Flguetro, M. F. Correia, 

" Coelho Rodrigues, Lima Dnunond. Ouodelha 
Mourão, Gabrti# Ferreira o o autor do pro- 
Jeclo, esta por Aniaio de Abreu, Adolpho Gor- 
do, Carioe Perdigão, Fausto Cardoso, Vergue 
de Abreu, dá Peixoto, volta de novo a occupar 
as aZtençdes dos luh tlectuaos, philosophos, 
sociologos. Juristas, moralistas e oatholiooe. 

Rsobron-se os debates no vasto plenário. 
A Uça assume, assim, o aspecto de prelio 

obiigartorio em que não só os rceponsavcia 
pelos, destinog da nação oo vêem foiçados a 
terçar armas, mas também quem quer que 
seja cooperar com ecu coefílorãnte, como des- 
empenho de dever ctvioo. 

O aaserto que ahl fica repelle de pnompto 
o argumento sdllço de bawer falta do origi- 
nalidade na penmi que se ehahuiça a repisar 
ossumpto tão velho, e que, na opinião de 
formidável drflista nosso, se mostra tão 
inexpugnável pelo embate de idéas indestru- 
cthnels, por depender de ponto de vista rela- 
tivo © de cada um. E por ser tmgim mesmo 
a natureza do probkana, complexa © poiy- 
cbrornlcj, transpondo as raias aportadas do 
direito © «ahmdo em cbcío nas mal© amplas 
da moral, da sociologia, é que mais e© avulta 
a necrteidade da compensação e ocdlabcraçâo 
de todos. 

A thoa© que ora prooocupa oe* ©spirttos 
ganhará mais ainda se continuar, 00*00 tem 
acontecido nesta nova tentativa, a ter por 
pioneiro de Rua solução essa mentahdado nova 
e pojante de moços, llnva da ambienoia cuttu- 
rai a<jphyxiamto antiga. 

Em verdade, o que mais podem o direito 
canornlco e a moral claasica na solução doe 
problemas philosophlooe, sodologioos e Jurí- 
dicos actuaee. senão como ©temer!toy, histórico 
o UlustnEÜvo? 

Ainda perlustnava tw bancos acadoRiicoa 
© o mc-u espirito não se coofornccva com esse 
«to fundamentai do Codigo CSvil, debeando-fle 
levar ^ por níhvepdas nocivas © Inexplicáveis, 
«bandonsuvlo do lo. -w..- 
un oraa õc swi— SOutea inosa «treocas, o direito 
rcr/teno, a pr-AMlo falso de consultar a alma 
noçtonal, com adoptar a pura ficção do des- 
tnnte em •tesbarmonlft absoluta da realidade 
repellicdo o divorcio, quando tudo o aconse- 
lhava , 

Hoje, aç> bem que passado ponco tempo, 
pmroí, multo bem ganho com a pratica dos 
tribuna©?, minhas idéas da então panna- 
tteceni os mesma;. Eis que se me offercde 
«Som a oprortunidade de expol-as. 

Creio focaJíaar bem o th- ma no eegwnrte 
^ _r. e aÍLnl3™vel efitr© nós o tartttuto do divorcio a vinculo, atteod©rdo Se 

nossas condiçUea «peclalisalmaa do croncas. 
tebltos, usos, coefutnes, situações o '«tadoc 

,0°®, í^ndenrdas, scntúmtntOB © irchna- ÇCee- 6) — a ser adiolttido, em quo norma.? 
dev» ©or estabelecido? 

Vejamos algumao consideracaes ©m tomo 
desta« d nas flncer do mesmo todo. 

Muito no diz que a indlssoluhtlidade do 
Tinculo (-onjugaj, que constituo o cerne . estm- 

^U!í!' 4 semelhança do Jlvorcio «íwoluto trWentlno, ad tàorumci halAtatio- 
nada mals fez que reverenciar a no??a 

consciência rallgiosa da popu-.açáo catholica 
qu© é quase Inteira. Sem duvida o principio 
assim posto em abstracto conatltue uma ver- 

dade, não só porque a Igreja Cathollci préga 
a pcrpotuldad© do vinculo, como também 
I>or '"•r o brasileiro cssenclaTmento catholi- co. AniuyfctnnoB, porém, o âmago da predica. 
, , ^enetrando-nos de verdadeiro espirito 

christao não ha quem não vislumbre no man- 
damento a razão quo o dlctou: a organiza- 
ção da íamiüa sadia © feliz, cimentada pelo 

amor reciproco dos cônjuges, mais seguran- 
ça e porfeetibllldade no fim preclpuo, isto é, 
na criação e educação da prol© — tudo ls<.-ó 
só conseguido com a constituição de lares 
estáveis © permanentes. Mas quando o con- 
trario se verifica, nubentes que se •Pdei.-m, 
vida em commum Inaupportsvel, erros e ver- 
gonhas que puflulam, filhos material o mo- 
ralmente desamparados, quem não dirá que 

estão os cônjuge? era receado permanente 
contra si, os seus semelhantes © Deus? Ain- 
da assim deve ser tolerada essa vida de mi- 
sérias, só por amor ao fectchlsmo morbido da 
perpetnidade do vinculo. 

E foi diante dessa brutalidade do facto 
que o direito canonico, co.ntraditoriamente, 
era prodigo no admlttir, além das causas 
cornmuns (morto d© um nubent© o nulllda- 
do do casamento), varias outras de esphaceia- 
roento da sociedade conjugai Centrada de um 
nube.de em religião approvada ou recebimen- 
to de ordens sacras maiores com assentimen- 
to do outro, divorcio temporário e perpetuo), 
com a persistência do vinculo Já roto e frou- 
xo. .. 

Alas, ainda que a realidade não impres- 
sione, e não me quurando valer da razão 
/ccmmumonte invocada, da separação entro 
o Estado o a Igreja, pois o religioso neste 
ponto só se sente bem com a sua consciência 
' não com pres Tipçóes das leis pagã© po- 
R!yv»s. meemn assim outro remédio exisic, 
que não Impede a Instituição saiutqr do di- 
vorcio. como_ mostrarei em breve, qual o do 
lançar-se mão do desqulte Instituído simul- 
taneamento. ' 

Outras razões de ordem Jurídica, moral e 
social, em nosso melo, falam pelo divorcio. 
Assbn a situação dn mulher casada, dos fl- 
Mioe e da Immoralidad© reinante na família, 
o qu ' vale dizer na sociedade, e na justiça. 

B* chocante s contradicção que em cada 
posso se vê a mulher, espeeieimente a casa- 
da, entre a somina do podere? que a lei lhe 
orna a capacidade e sua posição moral na so- 
ciedade. O contraste é mais doloroso ainda 
se se trtata de uma dcsquHada. convertida 
sempre, Innocente ou não, em verdadeira pa- 
ria e monstro de corrupções e vícios, rele- 
gada a posltfles inferiores e humilhantes, per- 
seguida com tndifíerença quando não com 

nathemas e apfldos. 
Por que n&o resurgll-a aos olhos da moral 

• do direito com a constituição de outro lar 
puro © feliz? 

Mus a situação que mais degrada © revol- 
ta e a do abandona moral e material dos filhos 
de paes desquitados. Se é o marido o coniu- 

ge Innocente r tem a posse e criação delles, 
pela sua própria condição Ue homem, fallece- 
Ihe tudo que é apto e ©fficaz para a educação 
meximé a formação sentimental Indispensá- 
vel. aocrescendo que se não livram nnnca da 

influencia e exemplo nefastos da esposa trans- 
tetada; se a mulher, e.scasseam-lhe, em re- 
gra, quoád^ não faltam, os meios msteriaes 

imprescindíveis para consecução daqu.lle 
íim. Em qualquer caso, porém, as conseqüên- 
cias desse abandono inevitável, aggravado 
pela vida em habitações © laies estranhot. 
são funestlsslmas para a hyglene physlca e 
moral desses pobres infelizes, obrigados a pur- 
garem as culpas dos paes. A mesma afíirmtt- 
ção pôde ser feita no divorcio? Nâo, porque 
se o lar ahl constituído ainda não é aqueile 
innato e natural de ongem, muito diversifica 
pelo apoio que lhe dá a lei e a morai social. 

tE* ainda em nome da moralidade e ten- 
dência natural do brasileiro que se dama 
peio divorcio. 

Bffectivãmente, o desquite nada mais é 
que a instituição, legal de uniões extra matri- 
moniaes, passas -d reu, emfim, do concubinato. 

A tendência natural do brasileiro peio di- 
vorcio está em que, dado o systema da lei 
civil, procuram os cônjuges iníortunados nas 
derivações estabelecidas, como a nuiUdade o 
annullaçâo do casamento, lenltivo para sua in- 
felicidade, inclinações estas sancclonadas 
pela própria Justiça, o que vale dizer gene. 
Taiização da immoralidad© até então restricta. 
Neste aspecto das misérias conjugacs, sem 
duvida estimuladas d© certo modo pela devas- 
sidão, cobiça do ouro, luxo, prazeres fáceis 
actuaos ao lado de uma crise typica feminina, 
caracterizada por uma falsa compreensão Ue 
liberdade e demais direitos, quando a situação 
cie dUTicuidades que atravessamos nada disso 
compérta, são aterrorizadores os resultados das 
estatísticas Judiciarias, maxlmé das justiças 
circumvizinhas á local. E' tempo d© pôr oobro 
a esta Immoralidade generalizada. Perseve- 
rando no erro, Incham os corypheos da ficção 
na aíflrmativa sophistica, com pretenções de 
observação psychologica, que, estabelecido o 
divorcio, é eobrelevar o interesse individual ao 
social, dea1 incremento ás inclinações animaes 
polygamicas ephemeras, dissolver, assim, a fa- 
mília regularmente organizada. 

O argumento, ou coisa que se pareça ti 
prova demais. 

• A dissolução da familia, com revigorar os 
pendores naturaes ao divorcio, é chaga que, 
além de ser expllts^la por circumstanciaa va- 
rias e complexas, como o atavismo dos nu- 
bentes, sua hereiHariedade, vícios, álcool, en- 
fermidades do eepirlto e do corpo, factores 
soclaes, crises econômicas descrenças religio- 
sas, educação pervertida, etc., e, portanto, não 
só depende do rompimento do vinculo, como 
também de uma má regulamentação do ins- 
tituto. 

Ademais, Já que se cuida de psychologla. 
não vae exaggero em aasevuerar-se que, ao 
contrario á dissolução, o divorcio estimula e 
augmenta consideravelmente o numero de ca^ 
samentos. nos tempos que correm com tenden- 
do para a exüncção, porque na sua delibera- 
ção os interessados contam sempre entre os 
motivos favoráveis esse como remedlo infal. 
Uvel á Infelicidade possível. 

Encaremos, agora, a outra face do pro- 
blema, que toca com a regulamentação legal 
a ser dada ao instituto. 

Este aspecto da questão dcsnacionalisa-se 
muito mais e vae haurir elementos para con- 
secução da fórmula solucionai almejada na 
communhão universal do direito positivo. 

De facto, partindo-se do presupposto que 
em om povo dado, consideradas suas condi- 
ções peculiares, é de necessidade a instituição 
do dlvordo, o que resta sabor para a regula- 
mentação é tão só acolher e acatar a lição das 
codificações e leis orgânicas dos povos cultos 
que o admlttiram, porque não sõ são frutos de 
olocubrações do autorizados, como também 
resultados profícuos de arduas e longas ex- 
periências , 

Nessa orientação, as legislações, como é 
sabido, se tripartem aos seguintes grupos; 1*) 
— palzes quo não admlttem o divorcio; o nosso 
de hoje. Argentina, Paraguay, Bolívia, Colôm- 
bia, Chile, México, Venezuela, Hespanha o 
I tal ia; 2*) — palzes que a admittem com o 
desquite: Allemanha, França, Inglaterra, Por- 
tugal, Holianda, Suécia. Áustria, Monaco, 
Finlândia, Guatemala, S. Salvador, Uruguay. 
Bélgica e alguns Estados da America do Nor- 
te; i') — palzes que o admlttem Isolado e ex- 
clusivo; Rússia, Dinamarca, Rumania, Ser- 
via. Polonia o Haiti. - 

Palzes que não admlttem o divorcio ou 
desqulte amlgavel: Allemanha, França, Suls- 
sa. Servia, 3. Salvador, Equador, Argentina, 
Paraguay © Hespanha. 

Com esses dados põde-so estabelecer o di- 
vorcio a vinculo no Brasil com a seguinte 
fórmula: organizado simuilaaeament© com a 
separação de corpos ou desqulte, sempre Ju- 
dicial o nunca por mutuo consentimento, e 
dentro dos casos taxativos o rigorosos ennu- 
merados pela lei civil, que podem ser os mes- 
mos do desquit© em nossa lei, impondo-se, 
ainda ao cônjuge culpado, a prohlbição ex- 
pressa de convolar á novas nupeias. 

Tem-se. assim, satisfeito a todos as ia- 
ladares do religiosos ou não religiosos, dos 
bem «asados e dos qu© o não sejam, e, prin- 
cipalmente, fulminado os repetidores do eter- 
no» chavões contra o divorcio, com > dejres- 
p-.i - «u sentiinenfo rciigió.v da nação, .nsse- 
luçaa da família, Incentivo ás uniões transi- 
tórias, desamparo aos filhos, etc. 

I or ultimo, uma obss-vação quo era do 
acadêmico o Já agora do advogado í porque 
razão o eminente Clovis Beviláqua ennuncia- 
va no seu substancioso o bello livro Direito 
da Familia, escripto em 1896, a fórmula aqui 
apresentada, quando crystallizou em seu 
Projecto a contraria e por esta tanto se bateu, 
como resahe do seu magnífico Codiflo Civil 
commentado? 

Prcuvera a Deus pudose ser 6 casamento 
o oonrortium omnis vitaes, que a própria sa- 
bedoria romana se encarregou do desmentir.. 

u 

O Instituto Internacional do Olncmatographo 
Educativo 

Ita me pdes re/crunt in Ttuoulum..* 
Como poderia ter previsto o autor das T-uxcu- 
lanas que o sitio delicioso onde tantas paglnii s 
formosas se escreveram desafiaria o tempo. 
idax re.rum, consolidaria uma tradição de bcl- 
leza o -de pensamenio e a^nda havia de ser, 
neste nosso século XX, um pouso ideal para 
os quo amam sciencia e arte ? 

Ao sopé dos montes Albanos, a uns 300 
metroe de altitude, onde outrora foi Tusculum 
ergue hoje Frréscati as suas cncantadioraa 
villas. A aristocracia de Roma entro jardins e 
nguas iriantes. Ao longe a campina romana, 
a Cidade itnmortal, os Apeninos ou o mar... 

Entre as mais belias, a Vitla Falconierl 
se erguo sobre ruínas venerar das: porventu- 
ra as da própria vUla do Quintiiianrx. Fundada 
na primeira metade do século XVI, nos dias 
luminosos da Renasq-mça, a villa Ruflna (do 
nome de seu fundador Mons. Alexandre Ru- 
fini) teve a honra de ser. por volta de 1550, 
residência do Paulo III. Passou mais tarde a 
Paulo Sforza e afinal aos Falconierl que a 
coruTvanun até aos meiados do século XIX 
quando se extinguiu a illustre progenle. 

Os Falconierl lograram fazer de sua villa 
uma Incomparavel maravilha. As alamedas, 
os lagos, os recantos pittoi^scos do seu parque, 
00 frescos primorosos dos tectos e paredes, o 
salão de Ghezzi ou o da Masatta, seduzem a 
quem os vtdta e ainda exercem o seu fosci- 
nio através da reprcRentação photographica. 
Vel-os ê fino goz. espiritual. 

Que melhor sitio para attrahir artistas e 
pensadores? Já antes da grande Guerra os cy- 
pi estes claRRlcos da Villa tinham abrigado in- 
tellectuacs allemãcs, RJchard Vors abi escre- 
vera o seu romance "Villa Palconleri". Paul 
Heyse encontrara, inspiração no parque en- 
somhrado de. sonho e my.^terlo. Hoje, passado 
o tremendo pesadelo da guerra, a villa encanta- 
dora é a séde magnífica de uma obra de alto e 
nobre Idealismo, que honra a cultura latina. 
Graças ú Iniciativa do Governo Ualínio. nã 
Villa Falconierl, no senario Incomparavel de 
Fresca ti, funcolona o Instituto Internacional 
do Gínematograpbo Educativo, 
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Foi em 1937. no decurso do» trabalhos da, 
Assembléa da Sociedade das Nações, que o 
Senador Cippico araiunciou os propositos do 
Governo do seu polz. 

A criação, em Roma. de ura Instituto In- 
ternacional de Clnematographia, exclusiva- 
mente d© finalidade educativa, aflgurava-sc 
de real utilidade, quer para a Italia, quer para 
o© demais Estados Em varias reuniões e con- 
gressos hilemaelonaes já »© haviam emittldo 
votos expressivos em tal sentido. O excollent© 
êxito alcançado na Italia com a applicação do 
cinema para fins educativos confirmava do 
modo Irrefragaval esstes mesmos votos. Con- 
vencido portanto das vantagens da arlação 
do Instituto, o Governo italiano decidira 
propol-a e submeter o projecto ft Sociedade das 
Nações, de accórdo com o art. 24 do respectivo 
pacto int.>rnacJonal. Para custear as despesa? 
resultantes da geetão «normal do Instituto, a 
a Italia forneceria os fundos necessarfos. 

Tal foi a proposta original. 
Os estatutos foram deflnltívanjente ap- 

provados «m Agosto do 1928. Elaborados pelo 
Governo Italiano, sujeitos á approvaçãto do 
Conselho, em sua redacção bouve o cuidado 
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